
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 9.178/2025 

 

Aprova o Currículo dos Itinerários Formativos de Aprofundamento - IFA da Rede Pública Estadual de 

Ensino do Espírito Santo e dá outras providências. 

                                                         

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições legais e regimentais, considerando a  LEI Nº 14.945, DE 31 DE JULHO DE 2024, que Altera a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), a fim de definir diretrizes 

para o Ensino Médio, e as Leis nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024, 12.711, de 29 de agosto de 2012, 11.096, 

de 13 de janeiro de 2005, e 14.640, de 31 de julho de 2023; considerando a RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 2, DE 13 

DE NOVEMBRO DE 2024, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio - DCNEM; 

considerando o PARECER CNE/CEB Nº 7, DE 10 DE ABRIL DE 2025, que estabelece Parâmetros Nacionais para a 

Oferta dos Itinerários Formativos de Aprofundamento IFAs no Ensino Médio; considerando a RESOLUÇÃO 

CNE/CEB Nº 4, DE 12 DE MAIO DE 2025, que institui os Parâmetros Nacionais para a Oferta dos Itinerários 

Formativos de Aprofundamento - IFAs no Ensino Médio; considerando o OF/SEDU/GS/Nº 2373, do Secretário de 

Estado de Educação do Espírito Santo, datado de 15 de outubro de 2025, que encaminha a este Conselho para 

conhecimento e apreciação o Currículo dos Itinerários Formativos de Aprofundamento - IFA da Rede Pública 

Estadual de Ensino do Espírito Santo e, considerando a Decisão da Sessão Plenária de 16 de dezembro de 2025, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Aprovar o Currículo dos Itinerários Formativos de Aprofundamento - IFA da Rede Pública Estadual de 

Ensino do Espírito Santo. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Vitória, ES, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 

Presidente do CEE-ES 

 

Homologo 

Em 16 de dezembro de 2025. 

 

 

VITOR AMORIM DE ANGELO 

Secretário de Estado da Educação 
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CEE - SEDU - GOVES
assinado em 17/12/2025 15:30:20 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 17/12/2025 15:30:20 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por THAÍS BENTO TEIXEIRA (SUPERVISOR I - CEE - SEDU - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-HKGHQR

20
25

-H
K

G
H

Q
R

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
17

/1
2/

20
25

 1
5:

30
   

 P
Á

G
IN

A
 2

 / 
2


		2025-12-17T15:30:21-0300




